
CÂMARA MUNICIPAL Dl

BERTIOGA
Bertioga, 07 de maio de 2025.

Ofício n° 336/2025
Indicação n** 235/2025
(favor citar como referência)

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Excelência, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Magno

Roberto Silva Souza, aprovada na 13^ Sessão Ordinária, realizada em

06 de maio do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no

respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo

para reiterar os votos de estima e apreço.

Ver. Taciano Gdikdart Cerqueira Leite
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

Exmo. Sr.

Marcelo Heleno Vilares

DD. Prefeito do Município de Bertioga

Recebido na Secretaria

de Governo 3- Gestão

Em'

Sede; Rua Reverendo Auguslo Paes DÁvila n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo por e-mall: protocolo@bertioga.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

BERTIOGA

Bertioga, 07 de maio de 2025.

Ofício n.° 336/2025
Indicação n'' 235/2025
(favor citar como referência)

Prezado(a) Senhor(a),

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Magno

Roberto Silva Souza, aprovada na 13® Sessão Ordinária, realizada em

06 de maio do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no

respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo

para reiterar os votos de estima e apreço.

Ver. Taciano Gdtjart Cerqueira Leite
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

Recrtido na Secretaria
de Governo e Gestão^
Em QlLiq£.Is^^

limo. Sr.

Gustavo Ramos Melo

MD. Secretário Municipal de Governo e Gestão Institucional

Sede: Rua Reverendo Augusto Paes D'Ávila n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo por e-mail: protocolo@bertioga.sp.leg.br



Bertioga, 07 de maio de 2025.

Oficio n.° 336/2025
Indicação n° 235/2025
(favor citar como referência)

Prezado(a) Senhor(a),

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Magno

Roberto Silva Souza, aprovada na 13® Sessão Ordinária, realizada em

06 de maio do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no

respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo

para reiterar os votos de estima e apreço.

Ver. Taciano Gc^art Cerqueira Leite
Vice-presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

limo. Sr. °

Mário Marques ^
MD. Diretor Municipal de Mobilidade, Trânsito e Transporte

Uma. Sra.

Thalita Maria Walperes Ramos
MD. Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade

Recebido na Secretana

de Governo e Geaíào
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Bertioga, 07 de maio de 2025.

Ofício n.° 336/2025

Indicação n° 235/2025
(favor citar como referência)

Prezado(a) Senhor(a),

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Magno

Roberto Silva Souza, aprovada na 13® Sessão Ordinária, realizada em

06 de maio do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no

respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo

para reiterar os votos de estima e apreço.

Ver. Taciano Go^Jart Cerqueira Leite
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

À City Transporte Intermodal Ltda

Sede: Rua Reverendo Augusto Paes D'Ávila n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo por e-mail: protocolo@bertioga,sp.leg,br



08/05/25,14:14 Encaminho anexo de Ofício n" 336/2025 e Indicação n° 235/2025.

Encaminho anexo de Ofício n° 336/2025 e Indicação n° 235/2025.

protocolo@bertioga.sp.leg.br g de maio de 2025 às 14:14

Para: "city transporte intermodal" <sac@citytransporte.com.br>

Boa tarde,

Venho pelo presente encaminhar anexo de Ofício n° 336/2025 e Indicação n° 235/2025.

Solicito a gentileza de confirmação do presente e-mail.

Att.

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA

SEPE - SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE
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